
 

 

 

 

 

O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta 

a seguinte proposição: 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 1299/2025 

 

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente que proceda com a verificação e a 

devida limpeza do córrego localizado no final da Rua Julio Pinior Szimanski, na altura do 

número 300, tendo em vista que a vegetação e o acúmulo de resíduos no local vêm gerando 

preocupações entre os moradores, especialmente em períodos de chuva, devido ao risco 

de alagamentos e à proliferação de insetos. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Justifico a proposição pois, O acúmulo de lixo e vegetação no córrego tem gerado 

preocupação entre os moradores, principalmente em dias de chuva, devido ao risco de 

alagamentos e à presença de insetos e animais peçonhentos. A limpeza é necessária para 

preservar a saúde pública e o meio ambiente da região. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Maio 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
LEANDRO ANDRADE PRETO 

 

 
VEREADOR 



 
 
 
 
 

 
IMAGEM DO LOCAL: 
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